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ATO Nº 1669/2024 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 
000112/2024, do Gabinete do Deputado Álvaro Porto , 
RESOLVE: exonerar LARISSA TRINDADE RODRIGUES do cargo em comissão ASSESSOR ESPECIAL - PL-
ASC daquele Gabinete Parlamentar, nomeando para o referido cargo, AILMA COSTA DOS SANTOS , a partir do 
dia 04 de Outubro de 2024, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis 
nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15, 17.541/21, 18.150, de 25 de abril de 2023 e 18.355, de 23 de 
outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 04 de Outubro de 2024 
 

Deputado Álvaro Porto 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

REUNIÃO ORDINÁRIA 
 
Convoco, nos termos do art. 125, inciso I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados 
CORONEL ALBERTO FEITOSA (PL), DIOGO MORAES (PSB), ERIBERTO FILHO (PSB), HENRIQUE QUEIROZ 
FILHO (PP), JOÃO DE NADEGI (PV), LULA CABRAL (SOLIDARIEDADE), RODRIGO FARIAS (PSB) e SOCORRO 
PIMENTEL (UNIÃO), membros titulares, e, na ausência destes, os Deputados suplentes: AGLAILSON VICTOR 
(PSB), CLÉBER CHAPARRAL (UNIÃO), DELEGADA GLEIDE ÂNGELO (PSB), IZAÍAS REGIS (PSDB), JOÃO 
PAULO COSTA (PC DO B), KAIO MANIÇOBA (PP), LUCIANO DUQUE (SOLIDARIEDADE), RENATO ANTUNES 
(PL) e SILENO GUEDES (PSB), para participarem da reunião a ser realizada às 10h (dez horas), do dia 09 (nove) 
de outubro de 2024, quarta-feira, no Plenarinho II, Deputado João Lyra, localizado no Edifício Governador Miguel 
Arraes de Alencar, Rua da União, s/n, Boa Vista, onde estarão em pauta as seguintes proposições: 
 
DISTRIBUIÇÃO 
 
I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA (PLO) 
 
1. Projeto de Lei Ordinária n° 2228/2024, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Institui o Plano 
Estadual de Atenção à Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC) no Estado de Pernambuco e dá outras 
providências.) 
 
2. Projeto de Lei Ordinária n° 2229/2024, de autoria do Deputado William Brigido (Ementa: Dispõe 
sobre a criação de guia informativo sobre serviços públicos e programas sociais da rede de atendimento a 
pessoas carentes ou em situação de vulnerabilidade no âmbito do Estado de Pernambuco e dá outras 
providências.) 
 
3. Projeto de Lei Ordinária n° 2231/2024, de autoria do Deputado Aglailson Victor (Ementa: Altera a Lei nº 
12.280, de 11 de novembro de 2002, que dispõe sobre a Proteção Integral aos Direitos do Aluno, originada de 
projeto de lei de autoria da Deputada Teresa Duere, a fim de assegurar profissional de apoio especializado aos 
alunos com necessidades especiais, transtornos globais do desenvolvimento, transtornos específicos de 
aprendizagem (dislexia, disgrafia e discalculia), e altas habilidades ou superdotação.) 
 
4. Projeto de Lei Ordinária n° 2233/2024, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Institui a 
Política Estadual de Incentivo ao Desenvolvimento de Pessoas com Altas Habilidades ou Superdotação no Estado 
de Pernambuco e dá outras providências.) 
 
5. Projeto de Lei Ordinária n° 2238/2024, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Altera a Lei nº 
17.394, de 16 de setembro de 2021, que institui o Programa de Registro de Feminicídio de Pernambuco e dá 
outras providências, originada de projeto de lei de autoria da Deputada Alessandra Vieira, a fim de inserir metas 
para o enfrentamento integrado da violência contra a mulher.) 
 
6. Projeto de Lei Ordinária n° 2241/2024, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Cria o Cadastro 
Estadual de Famílias de Baixa Renda e Vulnerabilidade Socioeconômica no Estado de Pernambuco.) 
 
7. Projeto de Lei Ordinária n° 2244/2024, de autoria do Deputado Henrique Queiroz Filho (Ementa: Obriga a 
disponibilização de Unidade de Terapia Intensiva Móvel com Médico Intensivista nos torneios e campeonatos 
esportivos radicais motorizados, e dá outras providências) 
 
8. Projeto de Lei Ordinária n° 2246/2024, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Altera a Lei nº 
17.773, de 10 de maio de 2022 que institui, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Política Estadual de 
Tratamento das Pessoas Vítimas de Queimaduras e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria 

da Deputada Alessandra Vieira, a fim de inserir novos dispositivos de apoio psicológico, reabilitação e reintegração 
social.) 
 
9. Projeto de Lei Ordinária n° 2247/2024, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Determina a 
instalação de janelas de vidro ou material transparente nas salas de atendimento à pessoa atípica ou com 
deficiência no Estado de Pernambuco.) 
 
10. Projeto de Lei Ordinária n° 2250/2024, de autoria do Deputado William Brigido (Ementa: Dispõe sobre a 
obrigatoriedade da formação em Análise do Comportamento Aplicada (ABA) para profissionais que atuam no 
atendimento de pessoas com transtorno do espectro autista no âmbito do estado de Pernambuco e dá outras 
providências.) 
 
11. Projeto de Lei Ordinária n° 2253/2024, de autoria do Deputado William Brigido (Ementa: Institui a Política 
Estadual de Diagnóstico e Acessibilidade para Pessoas com Daltonismo na Educação.) 
TRAMITAÇÃO EM CONJUNTO COM O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 2259/2024 
 
11.1 Projeto de Lei Ordinária n° 2259/2024, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Institui a Política 
Estadual de Diagnóstico e Acessibilidade para Pessoas com Daltonismo na rede pública de ensino de 
Pernambuco.) 
 
12. Projeto de Lei Ordinária n° 2254/2024, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera 
a Lei nº 13.302, de 21 de setembro de 2007, que estabelece os princípios e as diretrizes a serem observados pelo 
Governo do Estado de Pernambuco quando da elaboração e execução das políticas públicas de enfrentamento à 
violência contra a mulher, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Antônio Figueirôa, a fim de instituir 
novas diretrizes.) 
 
13. Projeto de Lei Ordinária n° 2255/2024, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera 
a Lei nº 14.789, de 1º de outubro de 2012, que institui no âmbito do Estado de Pernambuco a Política Estadual 
da Pessoa com Deficiência, a fim de estabelecer o estímulo à criação na rede de serviços de saúde de 
atendimento domiciliar e outros serviços alternativos para a pessoa com deficiência.) 
 
14. Projeto de Lei Ordinária n° 2257/2024, de autoria do Deputado William Brigido (Ementa: Cria o programa 
“Alerta Pernambuco de Incêndios” que obrigar o Poder Público a emitir alerta emergencial para dispor sobre 
providências relativas focos de incêndio em áreas rurais e de proteção ambiental no âmbito do Estado de 
Pernambuco.) 
 
15. Projeto de Lei Ordinária n° 2261/2024, de autoria do Deputado Edson Vieira (Ementa: Cria, no Sítio 
Eletrônico da Secretaria Estadual de Saúde, o Guia informativo e/ou educativo acerca da conscientização e 
incentivo das Atividades Físicas para o fortalecimento da Saúde Neurológica, Mental e Vascular em Pernambuco.) 
 
16. Projeto de Lei Ordinária n° 2262/2024, de autoria do Deputado William Brigido (Ementa: Dispõe sobre a 
dispensa presencial às aulas e escolas públicas estaduais em casos de condições climáticas extremas, e dá 
providências correlatas.) 
 
17. Projeto de Lei Ordinária n° 2266/2024, de autoria do Deputado João Paulo Costa (Ementa: Altera a Lei nº 
16.559, de 15 de janeiro de 2019, que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, 
originada de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fim de determinar prazo máximo para os 
procedimentos administrativos, bem como, o tempo para realização das indenizações aos consumidores por parte 
das concessionárias de serviços públicos e dá outras providências.) 
 
18. Projeto de Lei Ordinária n° 2267/2024, de autoria da Governadora do Estado – Projeto do Plano 
Plurianual 2024-2027 (Revisão 2025) (Ementa: Dispõe, em cumprimento ao que preceitua o art. 124, § 1º, inciso 
IV, da Constituição do Estado de Pernambuco, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 31, de 27 de 
junho de 2008, sobre a revisão do Plano Plurianual do Estado, para o período 2024-2027, exercício de 2025.) 
 
19. Projeto de Lei Ordinária n° 2268/2024, de autoria da Governadora do Estado – Projeto de Lei 
Orçamentária Anual 2025 (Ementa: Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado de Pernambuco para o 
exercício financeiro de 2025.) 
 

Recife, 04 de outubro de 2024. 
 

Deputada DÉBORA ALMEIDA 
Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato nº 061/2024. Processo Administrativo nº 12614/2023. Processo Licitatório nº 060/2023. CPL. 
Concorrência Pública nº 002/2023. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROSPECÇÃO, CONCEPÇÃO, 
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO. FORMATAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, COORDENAÇÃO, EXECUÇÃO E 
AVALIAÇÃO DE AÇÕES PROMOCIONAIS, EVENTOS E AÇÕES DE PATROCÍNIO, CARACTERIZADOS COMO 
DE MAIOR COMPLEXIDADE DE CONCEPÇÃO E PRODUÇÃO, COM VIABILIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA E 
FORNECIMENTO DE APOIO LOGÍSTICO PARA ATENDIMENTO A EVENTOS REALIZADOS PELA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO – ALEPE. Contratada: VIRGULA MARKETING 
PROMOCIONAL LTDA. CNPJ: 10.619.164/0001-55. Valor: R$ 4.500.000,00. Vigência: 04/10/2024 a 03/10/2025. 
Recife/PE, 04/10/2024. Deputado Álvaro Porto de Barros – Presidente da Alepe e Deputado Gustavo Fuchs 
Campos Gouveia – Primeiro Secretário. 

Edital

Licitações e Contratos

Ato
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MESA DIRETORA 
Presidente, Deputado Álvaro Porto 

1º Vice-Presidente, Deputado Aglailson Victor 

2º Vice-Presidente, Deputado Francismar Pontes 

1º Secretário, Deputado Gustavo Gouveia 

2º Secretário, Deputado Pastor Cleiton Collins 

3ª Secretária, Deputada Socorro Pimentel 

4º Se cre tário, Deputado Joel da Harpa 

1° Suplente, Deputado Rodrigo Farias 

2° Suplente, Deputado Henrique Queiroz Filho 

3° Suplente, Deputado Gilmar Júnior 

4° Suplente, Deputado Coronel Alberto Feitosa 

5° Suplente, Deputado William Brigido 

6° Suplente, Deputado Joaozinho Tenório 

7° Suplente, Deputado France Hacker

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
Superintendente-Geral - Isaltino Jose do Nascimento Filho 
Procurador-Geral - Hélio Lúcio Dantas Da Silva 
Secretário-Geral da Mesa Diretora - Mauricio Moura Maranhão da Fonte 
Consultor-Geral - Marcelo Cabral e Silva 
Ouvidor-Geral - Deputado Adalto Santos 
Ouvidor-Executivo - Douglas Stravos Diniz Moreno 
Su  perintendente Administrativo - Jose Luiz de Oliveira Junior 
Auditora-Chefe - Maria Gorete Pessoa de Melo 
Superintendente de Planejamento e Gestão - Edécio Rodrigues de Lima 
Superintendente Militar e de Segurança Legislativa - Coronel Ely Jobson Bezerra de Melo 
Superintendente de Gestão de Pessoas - Danielle Crhistina de Aguiar 
Superintendente de Comunicação Social - Helena Castro de Alencar 
Superintendente de Tecnologia da Informação - Braulio Jose de Lira Clemente Torres 
Chefe do Cerimonial - Francklin Bezerra Santos 
Superintendente de Saúde e Medicina Ocupacional - Wildy Ferreira Xavier 
Superintendente da Escola do Legislativo - José Humberto de Moura Cavalcanti Filho 

Superintendente Parlamentar - Álvaro Figueiredo Maia de Mendonça Júnior 
Superintendente de Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo - Jose Airton Paes dos Santos 
Delegado-Geral da Superintendência de Inteligência Legislativa - Ariosto Esteves

COORDENAÇÃO DE PUBLICAÇÃO  
LEGISLATIVA E ADMINISTRATIVA: 

 
SECRETARIA GERAL DA MESA DIRETORA  

(Lei nº 15.161/2013, inciso V do § 6º do art. 4º) 
 

Secretário-Geral da Mesa Diretora 
Maurício Moura Maranhão da Fonte 

 
Chefe do Departamento de Serviços Técnicos-Legislativos 

Fábio Vinícius Ferreira Moreira 
 

Assistentes técnicos 
Alécio Nicolak e Anderson Galvão

PODER LEGISLATIVO


